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ESTADO DO rJí ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA- MA 
Praça Ali pio Carvalho, 50 -Centro - Carolina - MA. 

CEP: 65.980-000 - CNPJ 12.08 1.691/0001-84 
Fone Fax: (99) 3531-2868 

Ao Excclcntíss imo Senho r 
Washington Ferreir a oa Silva 
Secretá rio Mun icipal de F inanças 
Nesta. 

Senhor SecreLtirio. 

Cmolina (MA). em 29 de Abril de 2015. 

Venho pelo presente. n<1 qualidade de Secretário Municipal de 
Infraestrutura , sol icitar el e Vossa Cxcclência que AUTORIZE ao setor competente à 

abertura ele Processo Licitatório lendo por objeto, a Locação de caminhões e máquinas 
pesadas, destinados a suprir as necessidades desta Secretari a, conforme especificações 
constantes do Termo de rcfcrC:ncia. <.:m 1\nexu. 

Secretaria Mu nicipa l ele Jnfracstrulurél ela Prckitur<t i\ lunicipal ele Carolina/MA. 

;\ tenc i os a mente. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA- MA 

1. JUSTIFICATIVA: 

Praça Alfpio Carvalho, 50 - Centro - Carolina - MA. 
CEP: 65.980-000- CNPJ 12.081.691/0001-84 

Fone Fax: (99) 3531-2868 

Anexo 
TERMO DE REFERÊNCIA 

A contratação se justifica pela necessidade de garantir o desenvolvimento das atividades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Carolina - MA, bem como 
da população da cidade nas mais diversas necessidades. 

2. OBJETO: 
O presente termo de referência tem por objeto a locação de caminhões e máquinas 
pesadas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
observando as condições e especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO "TRUCK",TIPO 
PIPA COMBUSTIVEL A DIESEL SEM 
MOTORISTA, EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM RESERVATÓRIO 
PARA NO MÍNIMO 10.000 LITROS DE ÁGUA, 
EQUIPADO COM BOMBA, BICO DE PATO, 
SIRENE DE RÉ, NO MÍNIMO 250 METROS DE 

1 MANGUEIRA, 100 METROS DE MANGOTE, 
BICO DE ESGUICHO OU CHUVEIRO, 
SISTEMA DE AUTO ABASTECIMENTO E 
RECALQUE PRESSURIZADO, LEGALIZADO 
PARA TRANSITAR EM RODOVIAS 
ESTADUAIS E FEDERAIS, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. E MANUTENÇÃO 
INCLUSA. 
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE 
"TOCO" COMBUSTIVEL A DIESEL SEM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 5 (TONELADAS), COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 130 CV (CENTO E 
TRINTA E QUATRO CAVALOS), EM 

2 PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
PARA O TRABALHO, TRANSPORTE DE 
TERRAS, CASCALHOS, ENTULHOS E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, E MANUTENÇÃO 
INCLUSA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA- MA 

Praça Alipio Carvalho, 50 -Centro- Carolina - MA. 
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CEP: 65.980-000 - CNPJ 12.081.691/0001 -84 
Fone Fax: (99) 3531-2868 

LOCAÇÃO DE CAMlNf-IONETE DE CARGA, 
COMBUSTÍV EL A DIESEL EM PEI<.FEITO 
ESTADO DE CONSCRVAÇ.ÃO, CAPACIDADE 
MIN!MA DE 1.2 (TONEL!\DAS), 
LEGALIZADO PARA TRANS ITAR EM 
RODOVIAS ESTADUAIS E FEDERAIS, 
QUILOMETRAGEIVI LIVRE. E MANUTENÇÃO 
INCLUSA. 
LOCAÇÃO DC CAM INHÃO COM 13USTÍVCL A 
DIESEL ,"TI\.UCADO" BASCULANTe, ACIMA 
DC 170 CV, COfvl C/\P!\ClDA DE ACIMA DE lO 
:t-,;p 

LOCAÇÃO DE CAM IN HÃÓ COMBUSTÍVEL A 
DIESEL. EQUIPADO COM PRANCHA. PARA 
TRANSPORTC UE :t-.~IAQUlNAS PESADAS, 
ACTMA DE 120 CV "TRUCADO" 
QUILOf'viETRAGEM LIVRE. E MAN UTEN(' ÃO 
INCLUSA. 

LOCAÇÃO DE CAfvliNHÃO DIESEL COM 
CARROCERIA, "TOCO" COfvl CAPACIDADE 

6 IDE 6 TONELADAS. E ACI MA DE 120 CV. 
QUILOMETRAGECvl LlVRE. E M1\NUTCNÇÃO 
INCLUSA. 

LOCAÇÃO DE TID\ TOR DE PNEUS, 
POTÊNC IAM INIMA DO MOTOR DO /\C IMA 

7 IDE 75 1-111 .CM PERFEITO ESTADO DE 

2 

3 

DIÁRIA 720 

OlÁ RIA 1080 

DIÁRIA 360 

DIÁRIA 
360 

Hora 
(maquina l 2.500 

) CONSERVAÇÃO PARA O TRABALIIO. E. 
MANUTENÇ.í\0 INCLUSA . ·1 
LOCAÇÃO DC MICROTRATOR 1\ DIES[jj-----+-----t-----1 
TDTIIO 1_0.0 r-JP COM CARRETA 1300 rvrMI 
DESCRlÇAO: O MJCROTRATOR ;\ DIESEL 
TDTll O É PROHSS IONAL. VEM COi\1! DOJS 

8 IFARÓIS f-RONTATS 1-~ C;\RRETA M;\QUfNA 
FORT DE 1300 MM , DE FÁCIL UTILI ZAÇ.Í\0 E 
QUE POSS II31LlT/\ UM T I.ZAI~/\LHO 

PROD UTIVO C SEGURO. E M;\NUTLNÇÃO 
INCLUSA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA- MA 

Praça /\li pio Carvalho, 50 - Centro - Carolina -MA. 
CEP: 65.980-000 - CNPJ 12.081.691/0001-84 

Fone Fax: (99) 353 1-2868 

LOCAÇÃO DE PÁ-CARREGADEIRA. EM 
PERFE ITO ESTADO DI~ CONSERVAÇÃO 
PARA O TI~ABALHO . COM AS SCGLINTES 
ESPECIFI CAÇÕES fVI Í. 11\ti.I-\S: TRAÇÃO -IX4 
COM PESO OPERACION;\L MÍN IMO DE 1000 
KG, CAPACIDADE DA CAÇAMDA 1/5 MTS. C 
POTÊNC IA LÍQUIDA MÍNIMA DC 120CV, 
DOTADA DE CONCI IA COiVI LARGURr\ NO 
MTNIMO 1.3 fVlTS. E MAN UTENÇÃO 
INCLUSA . 

LOCAÇÃO DL MOTON I VI~ LADO I{A 

I-I ora 
(maquina 

) 

I-Tora 

2.500 

lO "PATROL" DIES EL COM PI~SO ACl iVIA DE 12 
TONELADAS ARTICU I~ADA . ACIMA DE 120 
CV. E MANUTENÇÃO INCLUSA. 

(maquina 2.500 

LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTCIR;\ 
DIESEL,COM PESO ivfiNJMO Dr 8 

11 TONELADAS.EM PERFEITO ESTADO DC 
CONSERVAÇÃO PARA O TRABALHO. E 
MANUTCNÇÃO JNC LUSA. 
LOCAÇÃO DE J{ETRO - ESCAVAD EIRA 

12 DIESEL AC IMA DE 75 CV. E MANUTENÇÃO 
INCLUSA . 

4. CONDLÇÕES DE EX~cuç;\o I~ PRAZO: 

) 

Hora 
(maqu ina 2.500 

) 

Hora 
(maq uina 2.500 

) 

Os serviços ckv~ rilo ser executados ele <tcorclo cot n a so licitação do setor competente a 
emitir a Ordem ele Serviços. que scr:'ío rca liznclos ao longo ela vigência da Contratação. 
A cada sol icitação será fornw li zada a emissfto ela Ordem de Serviço onde serão 
detalhados os \'CÍcu los, devidamente acompanhada da respectiva Nota ele Empenho, a 
ser encaminhada ú Empresa por meio eficaz. 

S. FORMA DE PAGAM ENTO: 
O pagamento scrú efetuado no prazo ele até 30 (tr inta) dias, após a assinatura do Termo 
de Reccbimct1to DeJiniti vo. desde que n ~o haja fa to r impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. med iante <1 aprescntaç~o de Nota Fiscal/fatu ra, acompanhada da 
respecti va Ordem ele Scn· iços c elas certidões de regularidade fiscal: Prova ele 
regularidade relativa à Seguridade Social (CND do lNSS) e ao Fundo ele Garantia por 
Tempo ele Serviço. FGTS (C~ rti clão ele Regulariclaclc do FGTS), emitida pela Caixa 
Econômica Federal, di retamente na conta que o fo rnecedor apresentar no ato da 
contrataçfío, para o que dcvc rú. n<t oportu nidade. info rmar o nome do Banco e número 
da agência c con ta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permi tidas 
alterações fu tu ras sem a nnuC: ncia das partes i n tcr~ssadas . 

6. PERÍODO DE PRESTAÇi\.0 OS SI!:RVJÇOS 
Os serviços clevc r~o ser prestados durante o período de 12 (doze) meses. 

7. DAS REPONSA I31LI DADES E OB RlGAÇ() ES DAS PARTES 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça 1\lipio Carvalho, 50 - Centro - Carolina -MA. 
CEP: 65. 980-000- CNPJ 12.081.691/0001-84 

Fone Fax: (99) 3531-2868 

Caberá à CONTRATANT E: 

a) prestar info rmações c esc lareci mentos perti nentes e necessários que venham a ser 
so lici tados pelo re presentante da CONTRATAO,\ : 
b) atestar o recebimento do ob,ie to contratado. rejei tando-o caso não esteja de acordo 
com as especificações traz idas neste Termo: 
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais . 

Caberá à CONTRATADA: 

a) respeil8r as normns c procedimento de contro le interno, inclusive de acesso às 
dependências elas uni clmlcs d[l Preki tu ra Municipa l de Caro lina/MA. 
b) prestar os sen·iços cotados em estri 1<1 conform idade com as especificações 
exigidas neste termo de re lc rência: 
c) iniciar a execução dos serv iços no prazo máx imo ele 02 (dois) dias, contados da 
data de recebimento da Ordem ele Serviço/Nota ele Empenho; 
d) subst ituir os veículos não acei to pela CONTRATANTE, ou ainda, que durante o 
prazo de Contrato. venham a apresentar danos ou se mostrar impróprios, no prazo 
máx imo de 5 (cinco) clins, a partir da ciência da 1·c,ic ição. 

8. CONOJÇÕI~S DA CONTRATAÇÃO: 
A contratada dcverú rea li za r a disponi b i liz<~ção inic i <~ l dos veículos apropriados para 
atender o objeto conlo rme a nccess icl acle, imediatamente. 

Caberá f1 Prefe itura Municipal de C'aro lin~JMA c servidores desta. a responsabil idade 
de gerenc iar os serv iços. fisc<1l izando e cont ro l<111do os ve ículos e pelas rotas e linhas 
percorri das. que serão incl icacbs n<1 Orde111 de Scn·iço. 

Os serviços se rão e~ccut<~clos em turnos alternados. mediante a necess idade 
apresentada. trafegando em cst radns pavimcntacl<1s ou não, devendo os veículos estar 
em perfeito estado ele uso e conservação c esta rem di sponíveis para execução dos 
serviços imediatamente após a eomunicaçi:ío lo rnwl desta Prefeitu ra, sendo que os 
serviços serão executados nos di<ts. horúrios c loca is estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal ele Carol ina/ iVlA. podendo h8n:r al terações dos mesmos, desde que haja 
necessicbcl c c de conH II ll acordo. 

Os veículos serão vistori ados periodicamente (a c<1da 30 dias), pelo departamento 
competente ela Prefe itura Municipal de C<1ro linn, para gamntir a perfeita condição de 
uso e conservação. Os veículos deverão conte r todos os equipamentos de segurança 
exigidos por le i, e estar com a documentação regula r. 

A PREf7CITURA i\ IL' ~ IC I P!\L DE CAROLI I\,\Ii\ IA. não se responsabilizará por 
prejuízos de qualquer 11<1t ureza, pi'll\·enientcs de nçõcs de prepostos da Contratada. e 
será de inte ira respons<~bili cladc da Contrat<ld n qunlquc r dano causado pela atuação ela 
Contratada a serviço deste órgão, hem como prejuízos causados a terceiros. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE ITURA MU NICIPAL DE CAROLINA - MA 

Praça /\li pio C<lrvalho, 50 - Centro -Carolina -MA. 
CEP: 65.980-000 - CNPJ 12 08 1.691/0001-84 

Fone Fax: (99) 3531 -2868 

Todas as despesas inerentes à rea lização dos sct·viços, ta is como: manutenção, 
seguros, taxas. impostos. salários, encargos traba lhistas, sócios e outros que 
resul tarem elo fie l cum primento dos serviços propostos, serão intei ramente de 
responsabi I idade da em presa Contratada. ressalva do as despesas com combustíveis, 
que serão el e responsabilidade ela CONTRATANTE. 

Ficará a cri té ri o desta PREFEITURA MUNI CIJ>;\L, ex igir a troca ele veícu los que 
não atenderem ao padrão elos scn ·iços contratados. 

Os veículos somente poderão c:xecular os serviços mediante autorização elo 
Secretá rio(a) Requisitante encarregado ele gerenciamento, sendo que quaisquer 
serviços aferido sem autori zação ou incompatíve l com a rota pré-estabelecida não 
serão cons ideradas pela contratante. 

Todo ve ícu lo locado pcln Contrat ada para reali ;~açilo cio serviço deverá apresentar-se 
a cada in i cio e término dos t r;tbal h os no I o cal de termi nado pela Secreta ria 
Requisitante. sendo c:-.:prcssamentc proibida a permanência do mesmo em locais 
indevidos e incomp:ll íve is às suas atividades. 

Cnrol in él (MA), em 29 ele Abril de 2015. 
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